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.�B�"S Cn-::'.:JITO �S:?}�Cii.L DE Nc:.Ç5. 000, 00 3 8.á Otltras 

nrovid�ncias . • 

o ;::"Sl'!HOR :;ouTOR .i.i•Jcil':IA:i ::;•.; JlR.ÔêIO, PR3F··:ITO :.:UNICIPAL :r ;, :�U .. :tI TINGJ., 
-

us.:in :o das atribui.;oes que a lei lh-- confere, 

IJ. r: "' ' 131'R � u o a r�mc·y>·.• · ·un< r-1· nal 1..:... •.)rio .J 11 ._, ..J .....L :�J.:.I ... .• • • �-' l- J.•3cr •ta e '?le promulga a seguint · l�i: 

1.rti30 l"- rica o O::;;:ec.lti V'J ::llrlicipal autor·iz;:,.-'.o a 

con tr·a t .ir com r::c-

BiiIARIO, para efeito de cobrança do Impôsto Predial e Territorial. 

Ãrtigo 22- Para ocorrer as ies"Jesas prevista s com 
-

execuçao do mencionado serviço, fica a ·oerto na lilontaó.oria Iíunicipal 

crédito esJeci::i.l de N':r.i:5.000,00(cinco rnil cru<Õeiros novos). 

Artigo 3"- O valor �o presente crédito ser1 coberto 

at 
� ' 

um 

-
com os recursos provenientes de opera.;oes de créJ.ito que o Bxecutivo 

:luni cipal fica auto ri zaio a reali <::ar. 

�rtigo 4º- Esta lei entrará em vigor na data de sue 
- -

publica�ao, revogadas as disposiçoes em contr�rio. 

de mar·;;o 

� .. '"" . -
. . --

de 1.967. 
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